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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL

Parecer: 102/2018
[bookmark: _Hlk527446633][bookmark: _Hlk515960379]Matéria: Projeto de Lei nº  060/2018
Ementa: Institui o cadastro Técnico Municipal de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos a Taxa de Licenciamento Ambiental, e cria a taxa de Controle e Fiscalização ambiental municipal, de acordo com a Lei Federal 6.938/81 e alterações, e dá outras providencias.
Protocolo: 09/11/2018
Autor: Executivo Municipal
Relator: Rafael
Conclusão do Voto: Favorável à tramitação da matéria.

RELATÓRIO:

	Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para emissão de Orientação Jurídica, o Projeto de Lei nº 060/2017, de autoria do Executivo Municipal, protocolado em 09/11/2018, e mensagem retificativa protocolada em 23/11/2018, que requer autorização para instituir o cadastro técnico municipal de atividades poluidoras e a Taxa de licenciamento ambiental (TCFA).
	Aduz na justificativa que a proposição encaminhada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente pretende ficar em consonância com a Política Nacional de Meio Ambiente, e em conformidade com orientação emitida pela FAMURGS, para alinhar as ações entre a Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMA) e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA), possibilitando compor um Acordo de Cooperação entre os Entes, hoje já existente entre a União e o Estado, e a partir desta regulamentação, possível e extensivo também aos Municípios, que passam a integrar o rateio da receita desta taxa, no percentual de 30%.
	Argumenta, por conseguinte, que o Executivo Municipal não está a criar uma nova taxa, vez que a taxa já é existente desde 2000, decorrente das leis federais nº 6.938/81 e 10.165/2000, e lei estadual nº 13.761/2011, mas apenas regulamentar a nível municipal o rateio do resultado desta receita, hoje depositadas apenas nos cofres federais e estaduais.
	Após reunião na Casa Legislativa entre equipe técnica da Secretaria de Meio Ambiente, com observações sobre art. 4º, que traz no texto original as multas em URM, não sendo este indexador existente no município, e dúvidas no texto do art. 8º, § 2º, bem como no art. 11, do PL, Executivo apresenta mensagem retificativa para modificar os respectivos dispositivos, melhorando o texto original e sanando as dúvidas suscitadas.
	

	Audiência pública realizada em 21/11/2018, conforme Ata e lista de presenças anexa.
	Requerido Regime de Urgência, o que limita o prazo das comissões para até 30(trinta) dias, conforme RI art. 153.
É o breve relato dos fatos.
	Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora referida, em condições de análise.

ANÁLISE: 
I – Quanto à área de Legislação 
Art. 54, I, do Regimento Interno desta Casa:

DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA

	O projeto versa sobre instituição do cadastro técnico municipal de atividades poluidoras e criação da taxa de controle e fiscalização ambiental - TCFA, decorrente dos serviços e fiscalização prestados pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
As taxas instituídas no município são tributos municipais, cobradas pela contra prestação de algum serviço administrativo. No caso pontual, decorrentes da análise e fiscalização dos processos de cadastro e controle das atividades exercidas por empresas sediadas no município de Gramado, que exerçam atividades poluidoras definidas em lei federal.
Neste sentido, a iniciativa e competência para deflagrar o processo legislativo está corretamente exercida, porquanto pertence ao Poder Executivo Municipal a competência privativa para iniciar o processo proposto, nos termos da Lei Orgânica Municipal, art. 60, incisos VI, X e XXI, senão vejamos:

[bookmark: art165i]Art. 60 Compete privativamente ao Prefeito:
(,,,)
VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal na forma da lei;
(...)
X – planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais;
(...)
XXI – administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e a arrecadação de tributos;

Desta forma, o presente PL encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, por ser de competência do Poder Executivo regulamentação sobre tributos municipais, NÃO se registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, com base do art. 61, § 1º, II, “b”, da Constituição Federal, aplicado por simetria.



DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

A Constituição Federal estabelece competência aos municípios para legislarem sobre assuntos de interesse local, bem como para instituir e arrecadar tributos de sua competência, consoante o disposto no art. 30, I e III, da Constituição Federal, senão vejamos:

“Art. 30. Compete aos Municípios:
[bookmark: art30i]I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)
[bookmark: art30ii][bookmark: art30iii]III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;”

Na Lei Orgânica, o art. 9º, estabelece os tributos de competência municipal, assim dispondo:
“Art. 9º São tributos de competência municipal:
(...)
II – Taxas;

Conforme a Constituição Federal, art. 145, II, os municípios poderão instituir os seguintes tributos:

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...)

II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;
No Código Tributário nacional, as Taxas estão regulamentadas nos arts. 77 a 79, assim dispostos:
Taxas
[bookmark: art77]
Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.
[bookmark: art77p]Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto nem ser calculada em função do capital das empresas.           (Vide Ato Complementar nº 34, de 1967)
[bookmark: art78.][bookmark: art78]Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interêsse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de intêresse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.               (Redação dada pelo Ato Complementar nº 31, de 1966)
[bookmark: art78p]
Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder.

[bookmark: art79][bookmark: art79i]Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 consideram-se:
I - utilizados pelo contribuinte:

[bookmark: art79ia]a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
[bookmark: art79ib]b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento;
[bookmark: art79ii]II - específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade, ou de necessidades públicas;
[bookmark: art79iii]III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários.

[bookmark: art80]Art. 80. Para efeito de instituição e cobrança de taxas, consideram-se compreendidas no âmbito das atribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, aquelas que, segundo a Constituição Federal, as Constituições dos Estados, as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios e a legislação com elas compatível, competem a cada uma dessas pessoas de direito público.

Na Lei Municipal, Lei nº 2.158/2003 e suas alterações (CTM),  encontramos as Taxas regulamentadas dentro dos tributos de competência municipal, senão vejamos:

[bookmark: artigo_2]Art. 2º Os tributos de competência do Município são os seguintes:

(...)
II - taxas de:
a) licença;
b) serviços Diversos;
c) coleta de lixo;
d) licença para publicidade.
e) turismo sustentável (Redação acrescida pela Lei nº 3461/2015)



As taxas são tributos cujo fato gerador é configurado por uma atuação estatal específica, referível ao contribuinte, que pode consistir: no exercício regular do poder de polícia; ou na prestação ao contribuinte, ou colocação à disposição deste, de serviço público específico e divisível.

A taxa diferencia-se do imposto, pois quando paga-se uma taxa, em contrapartida tem-se a prestação de um serviço público, razão pela qual se diz que a principal característica da taxa é a prestação de uma atividade estatal, divisível, destinada a um indivíduo ou para um grupo de indivíduos determináveis.

O fato gerador da taxa não é um fato do contribuinte, mas um fato do Estado. O Estado exerce determinada atividade e, por isso, cobra a taxa da pessoa a quem aproveita aquela atividade. A taxa possui caráter contraprestacional, pois existe nela um benefício ou vantagem para o contribuinte, que por sua vez remunera o Estado por aquele serviço prestado. Ou seja, a taxa refere-se ao modo de financiamento próprio dos serviços divisíveis.

No caso pontual, ainda que Município justifique que não se trata de taxa nova, porquanto o contribuinte vai continuar com o mesmo procedimento, gerando a taxa pelo site do IBAMA, fazendo um único recolhimento, inicialmente para crédito da União, estamos sim a instituir a criação da taxa a nível municipal, sendo o Anexo Único o valor correspondente dos 30%, que retornará ao município quando do rateio do valor recolhido.
Assim, o presente PL objetiva instituir a taxa a nível municipal justamente para poder receber a fração de 30% do valor pago ao Estado, visto que, ainda que o Estado concorde em transferir ao município metade do hoje lhe é creditado, não havendo regulamentação a nível municipal esta transferência é vedada.

Desta forma, seguindo a orientação prestada pela FAMURS, se faz necessário instituir a exigência do cadastro técnico de atividades poluidoras, bem como a respectiva Taxa, de forma a criar o ambiente a nível municipal para poder exigir o cadastro, poder notificar as empresas em caso de omissão, aplicar as multas compatíveis, se for o caso, como também fiscalizar e se creditar da sua cota parte na Taxa respectiva. Para tal, será necessário firmar o Acordo de Cooperação com o Estado, que a mensagem retificativa apresentada no PL corrigiu, passando a ser uma obrigação do Município (no texto original era uma opção), cujo prazo médio se dará em torno de 30(trinta) dias do pedido, após aprovação da lei municipal, conforme referido na audiência pública pelo técnico da secretaria de meio ambiente, presente no feito.

Também adequada a alteração apresentada quanto as multas, no art. 4º do PL, antes definidas em URM e na mensagem retificativa alteradas para “real”, visto que não existe o indexador URM no município de Gramado, de sorte que sem a referida correção as multas não poderiam ser aplicadas, caso se mantivesse o texto original do PL.

Em relação ao art. 8º, § 2º, até que seja firmado o Acordo de Cooperação com o Estado, poderá o município emitir a Taxa de forma direta, apenas dos 30% que lhe cabem, nos valores definidos no Anexo único. Todavia, como será um curto espaço de tempo, algo em torno de 30(trinta) dias, conforme referidos pela Técnica da Secretaria de Meio Ambiente, presente na Audiência Pública, é uma situação remota, dificilmente será usada pelo município, que prefere aguardar o acordo ser firmado. Todavia, a previsão ficou contemplada no PL, para o caso de atrasar o acordo ou o município desejar a emissão da taxa, a possibilidade ficou regulamentada.

Em relação a instituir nova taxa, reiteramos que como se trata da instituição de tributo, necessário observar a exigência do cumprimento do princípio da anterioridade.
 Na legislação brasileira, este princípio está regulado pelo Art. 150 inciso III, b, c, da Constituição Federal, que determina que não poderá ser cobrado tributo no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou e antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei (noventena).
Portanto, a aprovação da lei deve ocorrer neste exercício (2018), para a cobrança poder ser realizada em 2019, e o Executivo deverá ainda observar o prazo de 90(noventa) dias após a publicação da lei para iniciar a cobrança da nova Taxa, preservando o contribuinte de surpresas, que é o que objetiva a noventena. A partir desta data, também poderá o Município se creditar dos valores recolhidos aos cofres do Estado, repassados pela União, nos termos do acordo de cooperação a ser firmado.
 
Por fim, como se trata de criação de nova Taxa, sugerimos que a mesma seja inserida na lita de taxas constante do Código Tributário Municipal, de forma manter o padrão já adotado pelo Município, mantendo as taxas do Município na mesma legislação.
Esclarece que o PL sob análise tramita em Regime de Urgência, alertando que o prazo das comissões se limita a 30(trinta) dias, conforme RI, art. 153, contados a partir da leitura da mensagem retificativa, que deve ocorrer na sessão do dia 26/11/2018.



DA TÉCNICA LEGISLATIVA

Para que o processo legislativo possa ter a qualidade exigida pelos cidadãos, necessário que seja tecnicamente adequado. A Constituição Federal previu em seu artigo 59, parágrafo único, que  disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998. 

No caso pontual, observamos que o PL ora em análise possui a epígrafe, a ementa, o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, e está distribuída em artigos, parágrafos e incisos, dentro do que a norma requer. 

Em relação ao prazo de vigência, por se tratar de criação de tributo, é necessário observar os princípios constitucionais da anterioridade (não haverá cobrança de tributo no mesmo exercício fiscal da lei que o instituiu) e ainda  a noventena (não haverá cobrança de tributo senão decorridos no mínimo 90 dias após a promulgação da lei que o instituiu), o que restou atendidas, porquanto previsto o prazo de 90(noventa) dias para norma entrar em vigor, cfe art. 16, § único, do PL. 


CONCLUSÃO DO VOTO:
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLL 060/2018, é viável à tramitação.

Gramado, 26 de novembro de 2018.


Vereador: Renan Sartori
[bookmark: _GoBack]Membro
RELATOR
Acompanhando o voto do relator:
Vereador: Dr. Ubiratã 
Presidente
Vereador: Rafael
Relator
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